
 

 

LEI Nº 075/86 
Ratifica Despesa Empenhada no Exercício de 1985.  
 

Neri Luz de Azevedo, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de 
suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de Vereadores 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Artigo 1º Fica ratificada a despensa empenhada no exercício de 1985 referente a 

nota de empenho nº 2222 no valor de Cr$ 2.188,732 correspondente abono de natal para o 
tesoureiro Municipal João Baldança Sobrinho.  

 
Artigo 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Governador Celso Ramos, 25 de agosto de 1986. 

 
 

Neri Luz de Azevedo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Registrado e publicado nesta secretaria na data supra.  
 
 

Maria Joana Miranda dos Santos 
SECRETÁRIA 

 


